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Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 142 da Lei 6.404/76, a 
Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, com Registro CVM 01862-7 e 
inscrição no CNPJ/MF 76.484.013/0001-45, informa que durante a 8ª/2016 Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração, realizada no dia 19 de julho de 2016, às 
nove horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua Eng. Rebouças, 1376, 
Rebouças, Curitiba - Paraná, presentes os Conselheiros Mauro Ricardo Machado 
Costa, Eduardo Sciarra, Elton Evandro Marafigo, Ezequias Moreira Rodrigues, Joel 
Musman, Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luiz Carlos Brum Ferreira, Paulino Viapiana 
e o Conselheiro Suplente Sezefrido Paulo Alves Paz, secretariando a reunião, Luiz 
Paulo Ribeiro da Costa, foram tomadas as seguintes deliberações que produzem 
efeitos contra terceiros: 1) Consigna-se em ata a renúncia do Conselheiro Suplente 
do Conselheiro de Administração, Sr. Eduardo Pimentel Slaviero, mediante carta 
encaminhada ao Presidente do Conselho, de 30/06/2016; 2) Integralização ao capital 
social da cs bioenergia sa dos aportes financeiros realizados pela sanepar a título 
de adiantamentos para futuro aumentos de capital - AFAC. TDS 97077. Objeto: 
Aprovar o encaminhamento ao Conselho de Administração da recomendação para 
que seja promovida instrução de voto aos representantes da Sanepar no sentido de 
solicitar a realização de Assembléia Geral Extraordinária, objetivando a aprovação 
da integralização do Capital Social da CSBioenergia S/A, mediante alteração de 
seu Estatuto Social, dos aportes financeiros realizados pelos sócios até a presente 
data, a título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC, o que, 
no caso da Sanepar, representou o montante de R$10.461.643,56 (dez milhões, 
quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e 
seis centavos). Informação nº 023/2016-DF de 08/07/2016. Deliberação: O Relator 
esclareceu a importância do assunto de acordo com a prática contábil adotada pela 
Companhia e a legislação fiscal brasileira. O colegiado, acompanhando o voto 
do Relator, aprovou, por unanimidade de votos, a recomendação para que seja 
promovida instrução de voto no sentido de solicitar a realização de Assembléia 
Geral Extraordinária, objetivando a aprovação da integralização do Capital Social 
da CSBioenergia S/A, no montante de R$10.461.643,56 (dez milhões, quatrocentos 
e sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos) 
relativos aos adiantamentos para futuro aumento de capital - AFAC efetuados pela 
Companhia proporcionais a sua participação na sociedade e autorizou o encaminha-
mento ao Conselho de Administração da Sanepar para deliberação, nos termos do 
artigo 20, alínea “m” do Estatuto Social da Companhia. Deliberação do Conselho 
de Administração: Nos termos do relatado pelo Diretor Relator, que afirmou estar o 
processo em ordem, dentro da técnica e da legalidade, o Conselho de Administração 
entende por ratificar a decisão de Diretoria nos moldes propostos, determinando 
que o voto da Sanepar, por intermédio de seu representante, na Assembleia de 
Acionistas da empresa  CSBioenergia S/A seja pela integralização ao capital social 
dos aportes financeiros realizados pela Sanepar a título de adiantamentos para futuro 
aumentos de capital (AFAC); 3) Em atenção  à proporção prevista no Acordo de 
Acionistas vigente entre os sócios da Companhia, Estado do Paraná e Dominó 
Holdings S/A, cumulado com o artigo 21 do Estatuto, indica-se, para preencher o 
cargo vago no Comitê Técnico de Assessoramento ao Conselho de Administração, 
o Sr. Ricardo José Soavinski. Este Colegiado aprova a indicação, elegendo a pessoa 
acima nominada para o Comitê Técnico de Assessoramento ao Conselho de Admi-
nistração, nesta data. Considerando a desincompatibilização do Sr. José Antonio 
Andreguetto, como membro do Comitê Técnico de Assessoramento ao Conselho 
de Administração da Sanepar, apresentada em 27 de Junho de 2016, e em atenção  à 
proporção prevista no Acordo de Acionistas vigente entre os sócios da Companhia, 
Estado do Paraná e Dominó Holdings S/A, cumulado com o artigo 21 do Estatuto, 
indica-se, para preencher o cargo vago no Comitê Técnico de Assessoramento ao 
Conselho de Administração, o Sr. Luiz Paulo Ribeiro da Costa. Considerando a 
desincompatibilização informada, este Colegiado aprova a indicação, elegendo a 
pessoa acima nominada para o Comitê Técnico de Assessoramento ao Conselho 
de Administração, nesta data. Dar ciência sobre a desincompatibilização do Conse-
lheiro do Conselho Fiscal da Companhia de Saneamento do PR – Sanepar, Sr. José 
Antonio Andreguetto. Curitiba, 19 de julho de 2016. A íntegra da ata foi arquivada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20164581308, em 09 de agosto 
de 2016, protocolo 16/458130-8, de 01/08/2016 e está disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.sanepar.com.br. Luiz Paulo Ribeiro da Costa – Secretário 
do Conselho de Administração.

Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 142 da Lei 6.404/76, 
a Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar, com Registro CVM 01862-7 
e inscrição no CNPJ/MF 76.484.013/0001-45, informa que durante a 6ª/2016 
Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada no dia 16 de 
agosto de 2016, às nove horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Eng. Rebouças, 1376, Rebouças, Curitiba - Paraná, presentes os Conselheiros 
Mauro Ricardo Machado Costa, Eduardo Sciarra, Elton Evandro Marafigo, 
Ezequias Moreira Rodrigues, Joel Musman, Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luiz 
Carlos Brum Ferreira, Michele Caputo Neto, Paulino Viapiana, secretariando a 
reunião, Luiz Paulo Ribeiro da Costa, foram tomadas as seguintes deliberações 
que produzem efeitos contra terceiros: 1) Apresentar e deliberar sobre 
autorização de estruturação de operação no arcabouço da CVM 400. 
Deliberação do Conselho de Administração: Nos termos do relatado pelo 
Diretor Relator que informou que o processo está em ordem e dentro da melhor 
técnica e legalidade, devidamente instruído pelo parecer técnico emitido pelo 
Grupo de Trabalho instituído pel Resolução nº 199/2016 e pelo Parecer Jurídico 
1362/2016, o Conselho de Administração, por unanimidade de votos: i) 
determinou, com base no disposto no §1º do artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, a estruturação da operação no alcance da Resolução CVM nº 400 e 
equivalente internacional; ii) aprovou integralmente as recomendações 
apresentadas pelo Grupo de Trabalho e que haviam sido validadas pela Reunião 
de Diretoria, autorizando a contratação da assessoria financeira nos moldes 
propostos e iii) autorizou a Diretoria da Companhia a promover as demais 
contratações necessárias para efetivação da operação pretendida. Curitiba, 16 de 
agosto de 2016. A íntegra da ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob nº 20165713283, em 21 de outubro 2016, protocolo 16/571328-3, de 
18/10/2016 e está disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.sanepar.com.br. Luiz Paulo Ribeiro da Costa – Secretário do Conselho de 
Administração. 

99856/2016

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
CONCORRÊNCIA N 207.16

A Comissão de Licitação designada por resolução, comunica aos interessados 
que após a análise da documentação apresentada pelas proponentes no Envelope 
Nº 1 da Licitação supracitada, apresenta a seguinte classificação: Empresas 
Classificadas: 1ª) Manancial Construções e Saneamento Ltda. R$ 268.000,00. 
2ª) CHS Engª Prestação de Serviços Ltda. R$ 296.500,00. 3ª) Construtora Inc. 
Hamirisi Ltda. R$ 314.000,00. 4ª) KGP Construtora Ltda EPP. R$ 333.058,41. O 
inteiro teor da Ata da Sessão Pública de Abertura das Propostas está disponível na 
USAQ e na Internet no site da Sanepar: http://licitacoes.sanepar.com.br. Abre-se 
o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, conforme determina a legislação vigente, 
e comunica que no dia 10/11/2016 às 10h na Unidade de Serviços de Aquisições 
– USAQ da Sanepar, na Rua Engenheiros Rebouças, 1376 – Curitiba – PR, estará 
realizando a sessão de abertura das habilitações - envelope n.º 2, da licitação em 
referência.

João Henrique Ribeiro do Prado
Presidente da Comissão de Licitação

99341/2016

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna público a homologação da INEXIGIBILIDADE POR INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO nº 14002/2016. Contratação de serviço de manutenção de 5 equi-
pamentos de datalogger da coordenação de Redes de Ponta Grossa. Em 24/10/2016. 
RESTOR COM/MANUT. DE EQUIP. ELETROMECANICA LTDA. R$ 6153,58.

99884/2016

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna público a homologação da INEXIGIBILIDADE POR INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO nº 14540/2016. Campo Largo - manutenção em equipamentos de 
laboratório. Em 24/10/2016. HEXIS CIENTIFICA LTDA. R$ 4340,04. 
 
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna público a homologação da INEXIGIBILIDADE POR INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO nº 14472/2016. AQUISIÇÃO DE DUAS BOMBAS DOSADORAS 
PARA UTILIZAÇÃO NA ETA MANDIRITUBA. Em 24/10/2016. TECNOBIO 
TECNOLOGIA EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. R$ 5932,00.

99918/2016

Contrato: CO 289/2013. Objeto: Melhorias Operacionais de na Elevatória de 
Esgoto – EEE RENAULT, através da construção de um reservatório de acúmulo, 
do sistema de esgotamento sanitário de São José dos Pinhais. Empresa: MAVERO 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO LTDA. Objeto: Instrumento particular de 
Rescisão Amigável do Contrato de Obras CO 289/2013 de 11/11/2013. Assinatura: 
Rescisão Contratual assinada em 12/09/2016.

99891/2016

RESULTADO DA LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N 188.16
A Comissão de Licitação designada por resolução, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, a habilitação da empresa Construtora e 
Incorporadora Hamirisi Ltda, primeira classificada na fase de julgamento das 
propostas de preços, da referida licitação, e a declara vencedora do certame 
licitatório, pelo preço de R$ 427.000,00. O inteiro teor das Atas de Julgamento 
das propostas e habilitação está disponível na internet, no site da Sanepar. (http://
licitacoes.sanepar.com.br) Abre-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, 
conforme determina a legislação vigente.

João Henrique Ribeiro do Prado
Presidente da Comissão de Licitação

99965/2016

Defensoria Pública do Estado 

 
Edital de Pregão Eletrônico n° 007/2016 - DPPR 
Objeto: Contratação de serviços especializados em processos 
de seleção de pessoal, em especial para a realização de 
Concurso Público de provas e títulos, com vista ao provimento de 
cargos de servidores do Quadro de Pessoal da DPPR. 
Data de abertura: 16/11/2016.  
Horário de abertura das propostas: 14:00 horas. 
Horário de início da disputa: 14:30 horas.  
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br (ID: 651684).  
O edital encontra-se à disposição nos sites 
www.defensoriapublica.pr.def.br, www.comprasparana.pr.gov.br 
e www.licitacoes-e.com.br.                    

 99165/2016

 

Defensoria Pública do Estado do Paraná – DPPR 
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/2014 
Pregão Presencial n° 001/2014 – Registro de Preços. 
Protocolo n° 14.235.667-8
Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná e Almaq 
Equipamentos para Escritório Ltda. 
Objeto:  

 Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
tendo em vista a alta do dólar.  

 Reajuste do valor da locação dos equipamentos. 
Percentual de Reajuste:  

 Cópia e impressão: 
o 29,88% para o período compreendido entre 

27/10/2015 a 29/02/2016; 
o -7,17% para o período compreendido a 

partir de 01/03/2016; 
 Locação: 10,54% a partir de 20/01/2016. 

Valor total do termo: R$ 4.473,51 (quatro mil e quatrocentos e 
setenta e três reais e cinquenta e um centavos). 
Dotação Orçamentária: 0701.03122434.008 – Gestão da 
Defensoria Pública, Natureza 3390.39.83 – Reprografia c/ locação 
de equipamentos, Fonte 147 e Natureza 3.3.90.92.13 – Serviços PJ 
(para exercícios anteriores), Fonte 100 – Tesouro do Estado.  

Curitiba, 18 de outubro de 2016 
SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

99922/2016


